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PORTARIA N.° 1242/2025 

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DE 
CONTRATOS DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELLI, Prefeito Municipal de Serrana, 
Estado de  Sao  Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

RESOLVE: 

Art.  10. Ficam prorrogados até 10 de dezembro de 2026, a vigência dos 
contratos de trabalho por prazo determinado dos servidores Municipais contratados sob o 
Regime da Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, mediante Processo Seletivo, no cargo 
de Atendentes de Alunos, padrão referência P-11, relacionados no Anexo I da presente 
Portaria.  

Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor a partir de 18 de dezembro de 2025.  
Art.  3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
15 de Dezembro de 2025. 
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LEONARDO  CARES  SATO CAPITELI 

PREFEITO MUNICIPAL 

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA, 
PUBLICADA NO  SITE  WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM 

1(V)  
MELISSA  CAVALHERI 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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ANEXO I 

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA CARGO 

BRUNA ALVES CARVALHO 9031024 ATENDENTES DE ALUNO 

GABRIEL DE PAULA GOMES 9031025 ATENDENTES DE ALUNO 

JEREMIAS ADRIANO CANTALICIO 9031087 ATENDENTES DE ALUNO 

JULIANA APARECIDA STORARI DE SOUZA 9031124 ATENDENTES DE ALUNO 

LILIAM DE OLIVEIRA PINHEIRO 9031066 ATENDENTES DE ALUNO 
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